
 

TERMO DE COLABORAÇÃO 002/2026 

 

Termo de Colaboração que entre si celebram o 

Município de Palestina/SP e a Associação Bem 

Comum – ABC, para os fins que especifica. 

 

   MUNICÍPIO DE PALESTINA, pessoa jurí dica de direito 

pu blico, com sede na Rua Siqueira Campos, nº 1380, Centro, na cidade de 

Palestina- SP, inscrito no CNPJ nº 45.149.184/0001-94, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal REINALDO APARECIDO DA CUNHA, 

portador do RG nº 12.340.517-8, e do CPF nº 056.924.248-78, residente e 

domiciliado na Rua Joa o Justo, nº 1276, Centro, nesta cidade de Palestina- SP, 

doravante denominado CONCEDENTE, 

 

E do outro lado: 

 

   ASSOCIAÇÃO BEM COMUM - ABC, inscrita no CNPJ nº 

35.101.878/0001-06, organizaça o da sociedade civil - OSC, situada a  na Rua 

Anto nio Guerino de Lourenço, 651, Vila Clementina, na cidade de Sa o Jose  do 

Rio Preto – SP, representada neste ato por seu presidente PAULO CESAR 

PIRES, portador do CPF 087.415.268-21, doravante denominada 

PROPONENTE,  

 

   RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE 

COLABORAÇÃO, inexigí vel a realizaça o de Chamamento Pu blico, consoante a 

previsa o contida no artigo 31, inciso II e 32 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de 

julho de 2014 e Lei Municipal nº 2.193, de 10 de fevereiro de 2026, mediante 

as cla usulas e condiço es a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Colaboraça o tem por objeto a formalizaça o de 

parceria, em regime de mu tua cooperaça o, entre o Municí pio de Palestina/SP 

e a Associaça o Bem Comum – ABC, mediante transfere ncia de recursos 

financeiros, visando a  prestaça o de serviços de acolhimento institucional, na 

modalidade Casa Lar, para, no mí nimo, 03 (tre s) e, no ma ximo, 10 (dez) 



 

crianças e/ou adolescentes de 0 (zero) a 18 (dezoito) anos incompletos que, 

por determinaça o judicial, necessitem de acolhimento institucional, com 

vistas a  reintegraça o a  famí lia de origem ou extensa, ou, quando for o caso, a  

colocaça o em famí lia substituta, garantindo-se os direitos assegurados na 

legislaça o vigente, em conformidade com o Plano de Trabalho, devidamente 

rubricado pelas partes e integrante do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO 

2.1. Para alcance do objeto pactuado, os participantes obrigam-se a cumprir 

o plano de trabalho que, independentemente de transcriça o, e  parte 

integrante e indissolu vel do presente Termo de Colaboraça o, bem como toda 

documentaça o te cnica que dele resulte, cujos dados neles contidos acatam os 

partí cipes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

3.1. O perí odo de vige ncia deste Termo de Colaboraça o sera  da data de sua 

assinatura ate  31/12/2026, podendo ser prorrogado nos seguintes casos e 

condiço es previstos no artigo 55, da Lei Federal nº 13.019, de 2014.  

3.1.I - mediante termo aditivo, por solicitaça o da organizaça o da sociedade 

civil devidamente fundamentada, formulada, no mí nimo 30 (trinta) dias antes 

do seu te rmino, desde que autorizada pela Administraça o; 

3.1.II - de ofí cio, por iniciativa da Administraça o Pu blica, quando esta der 

causa a atraso na liberaça o de recursos financeiros, limitada ao exato perí odo 

do atraso verificado. 

3.2. Em funça o do artigo 7º Lei Municipal nº 2.193, de 10 de fevereiro de 2026, 

que determinou a retroatividade da norma a  data de 01 de janeiro de 2026, 

este instrumento tem plena efica cia e abrange em sua integridade, ratificando 

como va lidos e sujeitos integralmente aos termos de ajuste, os atos praticados 

no cumprimento do plano de trabalho praticados pelas partes retroagindo 

esses efeitos a  data de 01 de janeiro de 2026. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

4.1. Para a execuça o das atividades previstas neste Termo de Colaboraça o, 

sera o disponibilizados recursos do Municí pio de Palestina em 12 parcelas 

iguais no valor de R$ 15.750,00 (quinze mil, setecentos e cinquenta reais), 



 

totalizando ao final de dezembro, o montante anual de R$ 189.000,00 

(cento e oitenta e nove mil reais). 

4.2. A disponibilizaça o dos recursos que sera o repassados a Associaça o Bem 

Comum, sera  definida conforme a dotaça o orçamenta ria e a origem da fonte 

de recurso no orçamento municipal e, preferencialmente, sera o destinadas a  

cobertura de despesas de custeio, presente no plano de trabalho, conforme 

determinado pelos artigos 4º e 5º da Lei Municipal nº 2.193/2026. 

DOTAÇA O ORÇAMENTA RIA 
02- EXECUTIVO 
020600 – Fundo Municipal de Assiste ncia Social 
08.244.004.2011 – Manutença o do Fundo Assiste ncia Social 
3.33.50.43.00 – Termo de Colaboraça o R$ 189.000,00 

 

4.3. A fonte de recurso para os repasses municipais, sera o provenientes 

conforme o art. 5º da Lei Municipal nº 2.195/2026: 

FONTE DE RECURSO 
01 – Tesouro Municipal 

 

4.4. Na o havera  contrapartida financeira por parte da Organizaça o da 

Sociedade Civil. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

5.1. A liberaça o do recurso financeiro se dara  12 (doze) parcelas iguais, 

ficando a liberaça o condicionada, ainda, ao cumprimento dos requisitos 

previstos no artigo 48, da Lei 13.019, de 2014. 

5.2. As parcelas dos recursos financeiros ficara o retidas ate  o saneamento das 

improbidades ou irregularidades detectadas nos seguintes casos, conforme 

art. 48 da Lei 13.019 de 2014:  

5.2.I - Quando houver evide ncias de irregularidade na aplicaça o de parcela 

anteriormente recebida;  

5.2.II - Quando constatado desvio de finalidade na aplicaça o dos recursos ou 

o inadimplemento da organizaça o da sociedade civil em relaça o a obrigaço es 

estabelecidas no Termo de Colaboraça o;  

5.2.III - Quando a organizaça o da sociedade civil deixar de adotar sem 

justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela administraça o 

pu blica ou pelos o rga os de controle interno ou externo. 



 

5.3. A verificaça o das hipo teses de retença o previstas no para grafo primeiro 

ocorrera  por meio de aço es de monitoramento e avaliaça o, incluindo:  

5.3.I - a verificaça o da existe ncia de denu ncias aceitas;  

5.3.II - a ana lise das prestaço es de contas mensais, quadrimestrais e anuais, 

definidas neste Termo; 

5.3.III - as medidas adotadas para atender a eventuais recomendaço es 

existentes dos o rga os de controle interno e externo;  

5.3.IV - a consulta aos cadastros e sistemas federais que permitam aferir a 

regularidade da parceria. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

6.1. Os recursos referentes ao presente Termo de Colaboraça o sera o 

disponibilizados a  entidade por meio de transfere ncia a  conta corrente 

indicada no plano de trabalho. 

6.2. Os recursos depositados na conta banca ria de titularidade da 

Organizaça o Social e especí fica para movimentaça o dos recursos deste Termo 

de Colaboraça o, sera o aplicados em cadernetas de poupança, fundo de 

aplicaça o financeira de curto prazo ou operaça o de mercado aberto lastreada 

em tí tulos da dí vida, enquanto na o empregados na sua finalidade. 

6.3. Os rendimentos auferidos das aplicaço es financeiras podera o ser 

aplicados no objeto deste instrumento desde que haja solicitaça o 

fundamentada da Associaça o Bem Comum - ABC e autorizaça o da 

Administraça o Pu blica, estando sujeitos a s mesmas condiço es de prestaça o 

de contas exigidas para os recursos transferidos. 

6.4. Os recursos da parceria geridos pela Associaça o Bem Comum - ABC esta o 

vinculados ao Plano de Trabalho e na o caracterizam receita pro pria e nem 

pagamento por prestaça o de serviços e devem ser alocados nos seus registros 

conta beis conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade. 

6.5. Toda a movimentaça o de recursos sera  realizada mediante transfere ncia 

eletro nica sujeita a  identificaça o do beneficia rio final e a  obrigatoriedade de 

depo sito em sua conta banca ria. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E 

DA ASSOCIAÇÃO BEM COMUM - ABC 



 

7.1. O presente Termo de Colaboraça o devera  ser executado fielmente pelas 

partes, de acordo com as cla usulas pactuadas e as normas aplica veis 

respondendo cada uma pelas conseque ncias de sua inexecuça o ou execuça o 

parcial, sendo vedado a  entidade utilizar recursos para finalidade alheia ao 

objeto da parceria. 

7.2. Ale m das obrigaço es na legislaça o que rege o presente instrumento e dos 

demais compromissos assumidos neste instrumento, cabe a Administraça o 

Pu blica cumprir as seguintes atribuiço es, responsabilidades e obrigaço es: 

7.2.I - promover o repasse dos recursos financeiros obedecendo ao 

Cronograma de Desembolso constante do plano de trabalho; 

7.2.II - prestar o apoio necessa rio e indispensa vel a  entidade para que seja 

alcançado o objeto do Termo de Colaboraça o em toda a sua extensa o e no 

tempo devido; 

7.2.III - monitorar e avaliar a execuça o do objeto deste Termo de Colaboraça o, 

por meio de ana lise das informaço es acerca da prestaça o de contas, 

dilige ncias e visitas in loco, quando necessa rio, zelando pelo alcance dos 

resultados pactuados e pela correta aplicaça o dos recursos repassados; 

7.2.IV - comunicar a  entidade quaisquer irregularidades decorrentes do uso 

dos recursos pu blicos ou outras improbidades de ordem te cnica ou legal, 

fixando o prazo previsto na legislaça o para saneamento ou apresentaça o de 

esclarecimentos e informaço es; 

7.2.V - analisar os relato rios te cnicos de prestaça o de contas e monitoramento 

e avaliaça o; 

7.2.VI - receber, propor, analisar e, se for o caso, aprovar as propostas de 

alteraça o do Termo de Colaboraça o; 

7.2.VII - instituir Comissa o de Monitoramento e Avaliaça o - CMA; 

7.2.VIII - designar o gestor da parceria, que ficara responsa vel pelas 

obrigaço es previstas no art. 61, da Lei n° 13.019/2014, e pelas demais 

atribuiço es constantes na legislaça o; 

7.2.IX - retomar os bens pu blicos em poder da entidade na hipo tese de 

inexecuça o por culpa exclusiva da organizaça o da sociedade civil, 

exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais a 

populaça o, por ato pro prio e independentemente de autorizaça o judicial, a 

fim de realizar ou manter a execuça o das metas ou atividades pactuadas, nos 

termos do art. 62, inciso I, da Lei n° 13.019/2014; 



 

7.2.X - assumir a responsabilidade pela execuça o do restante do objeto 

previsto no plano de trabalho, no caso de paralisaça o, de modo a evitar sua 

descontinuidade, devendo ser considerado na prestaça o de contas o que foi 

executado pela organizaça o da sociedade civil ate  o momento em que a 

administraça o assumiu essas responsabilidades, nos termos do artigo 62, II, 

da Lei nº 13.019/2014; 

7.2.XI - reter a liberaça o dos recursos quando houver evide ncias de 

irregularidade na aplicaça o de parcela anteriormente recebida, ou quando a 

entidade deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras 

apontadas pela Administraça o Pu blica ou pelos o rga os de controle interno ou 

externo, comunicando o fato a  entidade e fixando-lhe o prazo de ate  30 (trinta) 

dias para saneamento ou apresentaça o de informaço es e esclarecimentos, nos 

termos do art. 48 da Lei nº 13.019/2014; 

7.2.XII - prorrogar de "ofí cio" a vige ncia do Termo de Colaboraça o, antes do 

seu te rmino, quando der causa a atraso na liberaça o dos recursos, limitada a 

prorrogaça o ao exato perí odo do atraso verificado, nos termos do art. 55, 

para grafo u nico, da Lei nº 13.019, de 2014; 

7.2.XIII - publicar, no Dia rio Oficial Municipal, extrato do Termo de 

Colaboraça o; 

7.2.XIV - manter, em seu site oficial na internet, a relaça o das parcerias 

celebradas e dos respectivos planos de trabalho, ate  cento e oitenta dias apo s 

o respectivo encerramento, nos termos do art. 10, da Lei 13.019/2014; 

7.2.XV - exercer atividade normativa, de controle e fiscalizaça o sobre a 

execuça o da parceria, inclusive, se for o caso, reorientando as aço es, de modo 

a evitar a descontinuidade das aço es pactuadas; 

7.2.XVI - informar a  entidade os atos normativos e orientaço es da 

Administraça o Pu blica que interessem a  execuça o do presente Termo de 

Colaboraça o; 

7.2.XVII - analisar e decidir sobre a prestaça o de contas dos recursos 

aplicados na consecuça o do objeto do presente Termo de Colaboraça o;  

7.2.XVIII - aplicar as sanço es previstas na legislaça o, proceder a s aço es 

administrativas necessa rias a  exige ncia da restituiça o dos recursos 

transferidos e instaurar Tomada de Contas Especial, quando for o caso; 

7.3. Ale m das obrigaço es constantes na legislaça o que rege o presente 

instrumento e dos demais compromissos assumidos neste instrumento, cabe 

a  Organizaça o de Sociedade Civil cumprir as seguintes atribuiço es, 

responsabilidades e obrigaço es: 



 

7.3.I - executar fielmente o objeto pactuado, de acordo com as cla usulas deste 

termo, a legislaça o pertinente e o plano de trabalho aprovado pela 

Administraça o Pu blica, adotando todas as medidas necessa rias a  correta 

execuça o deste Termo de Colaboraça o, observado o disposto na Lei nº 

13.019/2014; 

7.3.II - zelar pela boa qualidade das aço es e serviços prestados, buscando 

alcançar eficie ncia, efica cia, efetividade social e qualidade em suas atividades; 

7.3.III - garantir o cumprimento da contrapartida em bens e serviços 

conforme estabelecida no plano de trabalho, se for o caso; 

7.3.IV - manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Termo 

de Colaboraça o em conta banca ria especí fica, inclusive os resultados de 

eventual aplicaça o no mercado financeiro, aplicando-os, na conformidade do 

plano de trabalho, exclusivamente no cumprimento do seu objeto, observadas 

as vedaço es relativas a  execuça o das despesas; 

7.3.V - na o utilizar os recursos recebidos nas despesas vedadas pelo art. 45 

da Lei nº 13.019/2014; 

7.3.VI - apresentar Relato rio de Execuça o do Objeto de acordo com o 

estabelecido nos artigos 63 a 72 da Lei nº 13.019/2014; 

7.3.VII - executar o plano de trabalho aprovado, bem como aplicar os recursos 

pu blicos e gerir os bens pu blicos com observa ncia aos princí pios da 

legalidade, da legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

publicidade, da economicidade, da eficie ncia e da efica cia; 

7.3.VIII - prestar contas a  Administraça o Pu blica, nos moldes e periodicidade 

determinados; 

7.3.IX - responsabilizar-se pela contrataça o e pagamento do pessoal que vier 

a ser necessa rio a  execuça o do plano de trabalho, conforme disposto no inciso 

VI do art. 11, inciso I, e § 3º do art. 46 da Lei nº 13.019/2014, inclusive pelos 

encargos sociais e obrigaço es trabalhistas decorrentes, o nus tributa rios ou 

extraordina rios que incidam sobre o instrumento; 

7.3.X - permitir o livre acesso do gestor da parceria, membros do Conselho de 

Polí tica Pu blica da a rea quando houver, da Comissa o de Monitoramento e 

Avaliaça o - CMA e servidores do Sistema de Controle Interno do Poder 

Executivo, do Tribunal de Contas, do Ministe rio Pu blico e do Juizado da 

Infa ncia e Adolesce ncia, a todos os documentos relativos a  execuça o do objeto 

do Termo de Colaboraça o, bem como aos locais de execuça o do projeto, 

permitindo o acompanhamento in loco e prestando todas e quaisquer 

informaço es solicitadas; 



 

7.3.XI - quanto aos bens materiais e/ou equipamentos adquiridos com os 

recursos deste Termo de Colaboraça o: 

7.3.XI.a) Utilizar bens materiais e/ou equipamentos em conformidade com o 

objeto pactuado; 

7.3.XI.b) Garantir sua guarda e manutença o; 

7.3.XI.c) Comunicar imediatamente a  Administraça o Pu blica qualquer dano 

que os bens vierem a sofrer; 

7.3.XI.d) Arcar com todas as despesas referentes a transportes, guarda, 

conservaça o, manutença o e recuperaça o dos bens; 

7.3.XI.e) Em caso de furto ou de roubo, levar o fato, por escrito, mediante 

protocolo, ao conhecimento da autoridade policial competente, enviando 

co pia da ocorre ncia a  Administraça o Pu blica, ale m da proposta para reposiça o 

do bem, de compete ncia da entidade; 

7.3.XI.f) Durante a vige ncia do Termo de Colaboraça o, somente movimentar 

os bens para fora da a rea inicialmente destinada a  sua instalaça o ou utilizaça o 

mediante expressa autorizaça o da Administraça o Pu blica e pre vio 

procedimento de controle patrimonial; 

7.3.XII - por ocasia o da conclusa o, denu ncia, rescisa o ou extinça o do ajuste, 

os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas 

obtidas das aplicaço es financeiras realizadas, sera o devolvidos a  

administraça o pu blica no prazo improrroga vel de trinta dias, sob pena de 

imediata instauraça o de tomada de contas especial do responsa vel, 

providenciada pela autoridade competente da administraça o pu blica, 

conforme art. 52 da Lei nº 13.019/2014; 

7.3.XIII – manter, durante a execuça o da parceria, as mesmas condiço es 

exigidas nos artigos 33 e 34 da Lei nº 13.019/2014 para celebraça o das 

parcerias previstas nesta lei; 

7.3.XIV – manter registros, arquivos e controles conta beis especí ficos para os 

dispe ndios relativos a este Termo de Colaboraça o, pelo prazo de 10 (dez) anos 

apo s a prestaça o de contas, conforme previsto no para grafo u nico do art. 68 

da Lei nº 13.019/2014; 

7.3.XV – garantir a manutença o da equipe te cnica em quantidade e qualidade 

adequadas ao bom desempenho das atividades; 

7.3.XVI – observar, nas compras e contrataço es de bens e serviços e na 

realizaça o de despesas e pagamentos com recursos transferidos pela 

Administraça o Pu blica, os princí pios que regem a administraça o pu blica; 



 

7.3.XVII – incluir no sistema disponibilizado online, as prestaço es de contas. 

7.3.XVIII – observar o disposto no art. 48, da Lei 13.019, para o recebimento 

de cada parcela dos recursos financeiros; 

7.3.XIX – comunicar a  Administraça o Pu blica suas alteraço es estatuta rias, 

apo s o registro em carto rio; 

7.3.XX – divulgar na internet e em locais visí veis de suas sedes sociais e dos 

estabelecimentos em que exerça suas aço es todas as parcerias celebradas com 

a administraça o pu blica conforme art. 11, inciso I a VI, da Lei Federal nº 

13.019/2014; 

7.3.XXI – submeter previamente a  Administraça o Pu blica qualquer proposta 

de alteraça o do plano de trabalho, na forma definida neste instrumento, 

observadas as vedaço es relativas a  execuça o das despesas; 

7.3.XXII – responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento 

administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que disser 

respeito a s despesas de custeio, de investimento e de pessoal, nos termos do 

art. 42, inciso XIX, da Lei nº 13.019/2014; 

7.3.XXIII – responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos encargos 

trabalhistas, previdencia rios, fiscais e comerciais relacionados a  execuça o do 

objeto previsto no termo de Colaboraça o, na o implicando responsabilidade 

solida ria ou subsidia ria da administraça o pu blica a inadimple ncia da 

organizaça o da sociedade civil em relaça o ao referido pagamento, os o nus 

incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restriça o a  

sua execuça o, nos termos do art. 42, inciso XX, da Lei nº 13.019/2014; 

7.3.XXIV – assumir as responsabilidades por eventuais danos materiais ou 

morais causados ao Municí pio e a terceiros, em decorre ncia de sua aça o ou 

omissa o no desenvolvimento do Serviço, sem nenhuma responsabilidade da 

CONCEDENTE. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO 

8.1. Este Termo de Colaboraça o podera  ser alterado ou ter modificaço es no 

Plano de Trabalho, em comum acordo entre as partes, mediante proposta 

devidamente formalizada e justificada por meio de termo aditivo ou por 

apostila ao plano de trabalho original, observado o disposto no artigo 57 da 

Lei n°. 13.019/2014. 



 

8.2. Os ajustes realizados durante a execuça o do objeto integrara o o plano de 

trabalho, desde que submetidos pela entidade e aprovados previamente pela 

autoridade competente. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS COMPRAS E CONTRATAÇÕES 

9.1. A entidade adotara me todos usualmente utilizados pelo setor privado 

para a realizaça o de compras e contrataço es de bens e serviços com recursos 

transferidos pela Administraça o Pu blica, observado o devido respeito aos 

princí pios norteadores da administraça o pu blica e os procedimentos 

determinados no regimento interno de compras e contrataço es. 

9.2. Para fins de comprovaça o das despesas, a entidade devera  obter de seus 

fornecedores prestadores de serviços, notas fiscais, com data, valor, nome e 

nu mero de inscriça o no CNPJ da organizaça o da sociedade civil e do CNPJ ou 

CPF do fornecedor ou prestador de serviço, e devera  manter a guarda dos 

documentos originais pelo prazo de dez anos, contado do dia u til subsequente 

ao da apresentaça o da prestaça o de contas ou do decurso do prazo para a 

apresentaça o de contas. 

9.3. As notas fiscais apresentadas como comprovaça o de utilizaça o de 

recursos devera o referir expressamente, no corpo de seu texto ou por meio de 

carimbo, a origem dos recursos, o nu mero do termo de colaboraça o, a lei 

autorizadora e o nome do Municí pio de Palestina. 

9.4. Na gesta o financeira, a Organizaça o da Sociedade Civil podera : 

9.4.I - pagar despesa em data posterior ao te rmino da execuça o do termo de 

colaboraça o, mas somente quando o fato gerador da despesa tiver ocorrido 

durante sua vige ncia; 

9.4.II - incluir, dentre a Equipe de Trabalho contratada, pessoas pertencentes 

ao quadro da organizaça o da sociedade civil, inclusive os dirigentes, desde que 

exerçam aça o prevista no plano de trabalho aprovado, nos termos da 

legislaça o cí vel e trabalhista. 

9.5. E  vedado a Associaça o Bem Comum - ABC: 

9.5.I - pagar, a qualquer tí tulo, servidor ou empregado pu blico municipal com 

recursos vinculados a parceria, salvo nas hipo teses previstas em lei especí fica; 

9.5.II - contratar, para prestaça o de serviços, servidor ou empregado pu blico 

municipal, inclusive aquele que exerça cargo em comissa o ou funça o de 

confiança, do Municí pio de Palestina, ou seu co njuge, companheiro ou parente 



 

em linha reta, colateral ou por afinidade, ate  o segundo grau, ressalvadas as 

hipo teses previstas em lei especí fica; 

9.5.III - pagar despesa cujo fato gerador tenha ocorrido em data anterior a 

entrada em vigor deste instrumento, salvo se tratar de serviço em que na o 

haja interrupça o, por expresso interesse pu blico na sua continuidade, caso em 

que sera  permitido o pagamento referente ao perí odo, dentro do exercí cio, ate  

o ma ximo de dois meses, na o abrangido pelo Termo de Colaboraça o, devendo 

haver expressa justificativa em tal sentido. 

 

CLAUSULA DÉCIMA – DO MONITORAMENTO 

10.1. A execuça o do objeto da parceria sera  acompanhada pela Administraça o 

Pu blica por meio de aço es de monitoramento e avaliaça o, que tera o cara ter 

preventivo e saneador, objetivando a gesta o adequada e regular da parceria. 

10.2. As aço es de monitoramento e avaliaça o contemplara o a ana lise das 

informaço es acerca do processamento da parceria, incluí da a possibilidade de 

consulta as movimentaço es da conta banca ria especí fica da parceria, ale m da 

verificaça o, ana lise e manifestaça o sobre eventuais denu ncias existentes 

relacionada a parceria. 

10.3. No exercí cio das aço es de monitoramento e avaliaça o do cumprimento 

do objeto da parceria, a Administraça o Pu blica: 

10.3.I - designara  o administrador pu blico: agente pu blico revestido de 

compete ncia para assinar o termo de colaboraça o com entidade para a 

consecuça o de finalidades de interesse pu blico e recí proco, ainda que delegue 

essa compete ncia a terceiros (art. 2°, inciso V, da Lei n°. 13.019/2014); 

10.3.II - designara  a comissa o de monitoramento e avaliaça o, o rga o colegiado 

destinado a monitorar e avaliar a parceria, constituí do por ato especí fico 

publicado em meio oficial de comunicaça o (art. 2°, inciso XI, da Lei n° 

13.019/2014); 

10.3.III - emitira  relato rio(s) te cnico(s) de monitoramento e avaliaça o, na 

forma e prazos previstos na legislaça o regente e neste instrumento, sobre a 

conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante 

a execuça o da presente parceria, para fins de ana lise da prestaça o de contas 

anual, quando for o caso (art. 59, da Lei n°. 13.019/2017); 

10.3.IV - realizara  visita te cnica in loco para subsidiar o monitoramento da 

parceria, nas hipo teses em que esta for essencial para verificaça o do 

cumprimento do objeto da parceria e do alcance das metas; 



 

10.3.V - realizara , sempre que possí vel, nas parcerias com vige ncia superior a 

1 (um) ano, pesquisa de satisfaça o com os beneficia rios do plano de trabalho 

e utilizara os resultados como subsí dio na avaliaça o da parceria celebrada e 

do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientaça o e no 

ajuste das metas e atividades definidas (art. 58, § 2°, da Lei n° 13.019/2014); 

10.3.VI - examinara  o(s) relato rio(s) de execuça o do objeto e, quando for o 

caso, o(s) relato rio(s) de execuça o financeira apresentado(s) pela entidade, 

na forma e prazos previstos na legislaça o vigente e neste instrumento (art. 66, 

caput, da Lei n° 13.019/2014); 

10.3.VII - podera  valer-se do apoio te cnico de terceiros para promover o 

monitoramento e a avaliaça o do cumprimento do objeto da parceria (art. 58, 

§ 1°, da Lei no 13.019/2014); 

10.3.VIII - podera  delegar compete ncia ou firmar parcerias com o rga os ou 

entidades que se situem pro ximos ao local de aplicaça o dos recursos (art. 58, 

§ 1°, da Lei n° 13.019/2014); 

10.3.IX - podera  utilizar ferramentas tecnolo gicas de verificaça o do alcance 

de resultados, incluí das as redes sociais na internet, aplicativos e outros 

mecanismos de tecnologia da informaça o. 

10.4. Observado o disposto no art. 35, inciso V, da Lei nº 13.019/2014, a 

Administraça o Pu blica designara servidor pu blico que atuara  como gestor da 

parceria e ficara  responsa vel pelas obrigaço es previstas no art. 61 daquela Lei 

e pelas demais atribuiço es constantes na legislaça o regente. Dentre outras 

obrigaço es, o(a) presidente e  o(a) responsa vel pela emissa o do parecer 

te cnico conclusivo de ana lise da prestaça o de contas final. 

10.5. A comissa o de monitoramento e avaliaça o de que trata art. 35, inciso V, 

da Lei nº 13.019/2014, e  a insta ncia administrativa colegiada responsa vel 

pelo monitoramento do conjunto de parcerias, pela proposta de 

aprimoramento dos procedimentos, pela padronizaça o de objetos, custos e 

indicadores e pela produça o de entendimentos voltados a  priorizaça o do 

controle de resultados, sendo de sua compete ncia a avaliaça o e a homologaça o 

dos relato rios te cnicos de monitoramento e avaliaça o. 

10.6. A comissa o se reunira  periodicamente a fim de avaliar a execuça o das 

parcerias por meio da ana lise das aço es de monitoramento e avaliaça o 

previstas nesta Cla usula, podendo solicitar assessoramento te cnico de 

especialistas que na o seja membro desse colegiado para subsidiar seus 

trabalhos. 



 

10.7. A comissa o de monitoramento e avaliaça o devera  ser constituí da por 

pelo menos 1 (um) servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego 

permanente do quadro de pessoal da administraça o pu blica. 

10.8. No caso de parceria financiada com recursos de fundo especí fico, o 

monitoramento e a avaliaça o sera o realizados pelo respectivo conselho gestor 

(art. 59, § 2º, da Lei nº 13.019/2014). Nesta hipo tese, o monitoramento e a 

avaliaça o da parceria podera o ser realizados por comissa o de monitoramento 

e avaliaça o a ser constituí da pelo respectivo conselho gestor, conforme 

legislaça o especí fica, respeitadas as exige ncias da Lei nº 13.019/2014. 

10.9. O relato rio te cnico de monitoramento e avaliaça o devera  conter 

elementos dispostos no § 1º do artigo 59 da Lei nº 13.019/2014, e o parecer 

te cnico de ana lise da prestaça o de contas anual, e sera  submetido a  comissa o 

de monitoramento e avaliaça o, que dete m a compete ncia para avalia -lo e 

homologa -lo. 

10.10. A visita te cnica in loco, de que trata art. 66, na o se confunde com as 

aço es de fiscalizaça o e auditoria realizadas pela Administraça o Pu blica 

Federal, pelos o rga os de controle interno e pelo Tribunal de Contas da Unia o. 

10.11. Sempre que houver a visita, o resultado sera  circunstanciado em 

relato rio de visita te cnica in loco, que sera  registrado nos autos do processo 

administrativo e enviado a  entidade para conhecimento, esclarecimentos e 

provide ncias e podera  ensejar a revisa o do relato rio, a crite rio da 

Administraça o Pu blica Federal. O relato rio de visita te cnica in loco devera  ser 

considerado na ana lise da prestaça o de contas (art. 66, para grafo u nico, inciso 

I, da Lei nº 13.019/2014). 

10.12. A pesquisa de satisfaça o, e que trata art. 58, do para grafo segundo, tera  

por base crite rios objetivos de apuraça o da satisfaça o dos beneficia rios e de 

apuraça o da possibilidade de melhorias das aço es desenvolvidas pela 

entidade, visando a contribuir com o cumprimento dos objetivos pactuados e 

com a reorientaça o e o ajuste das metas e das aço es definidas. A pesquisa 

podera  ser realizada diretamente pela administraça o pu blica, com a 

metodologia presencial ou a dista ncia, com apoio de terceiros, por delegaça o 

de compete ncia ou por meio de parcerias com o rga os ou entidades aptas a 

auxiliar na realizaça o da pesquisa. 

10.13. Sempre que houver pesquisa de satisfaça o, a sistematizaça o sera  

circunstanciada em documento que sera  enviado a  entidade para 

conhecimento, esclarecimentos e eventuais provide ncias. A organizaça o de 

sociedade civil podera  opinar sobre o conteu do do questiona rio que sera  

aplicado. 



 

10.14. Sem prejuí zo da fiscalizaça o pela Administraça o Pu blica e pelos o rga os 

de controle, a execuça o da parceria esta  sujeita aos mecanismos de controle 

social previstos na legislaça o especí fica (art. 60 da Lei nº 13.019/2014). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO DO TERMO DE 

COLABORAÇÃO 

11.1. O presente Termo de Colaboraça o podera  ser: 

11.1.I. extinto por decurso do prazo; 

11.1.II. extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo 

de Distrato; 

11.1.III. denunciado, por decisa o unilateral de qualquer dos partí cipes, 

independentemente de autorizaça o judicial, mediante pre via notificaça o por 

escrito ao outro partí cipe, nas seguintes hipo teses: 

11.1.III.a) Descumprimento injustificado de cla usula deste instrumento; 

11.1.III.b) Omissa o no dever de prestaça o de contas anual, nas parcerias com 

vige ncia superior a um ano, sem prejuí zo do disposto no § 2º do artigo 70 da 

Lei nº 13.019/2014; 

11.1.III.c) Violaça o da legislaça o aplica vel; 

11.1.III.d) Cometimento de falhas reiteradas na execuça o; 

11.1.III.e) Malversaça o de recursos pu blicos; 

11.1.III.f) Constataça o de falsidade ou fraude nas informaço es ou 

documentos apresentados; 

11.1.III.g) Na o atendimento a s recomendaço es ou determinaço es 

decorrentes da fiscalizaça o; 

11.1.III.h) Descumprimento das condiço es que caracterizam a parceria 

privada como Organizaça o da Sociedade Civil (art. 2º, inciso I, da Lei nº 

13.019/2014); 

11.1.III.i) Paralisaça o da execuça o da parceria, sem justa causa e pre via 

comunicaça o a  Administraça o Pu blica; 

11.1.III.j) Outras hipo teses expressamente previstas na legislaça o aplica vel. 

11. 2. A denu ncia so  sera  eficaz 60 (sessenta) dias apo s a data de recebimento 

da notificaça o, ficando os partí cipes responsa veis somente pelas obrigaço es e 

vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença. 



 

11.3. Os casos de rescisa o unilateral sera o formalmente motivados nos autos 

do processo administrativo, assegurado o contradito rio e a ampla defesa, com 

prazo de defesa de 10 (dez) dias u teis da abertura de vista do processo. 

11.4. Na hipo tese de irregularidade na execuça o do objeto que enseje danos 

ao era rio, devera  ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores 

relacionados a s irregularidades na o sejam devolvidos no prazo estabelecido 

pela administraça o pu blica. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS 

12.1. Por ocasia o da conclusa o, denu ncia, rescisa o ou extinça o deste Termo 

de Colaboraça o, a entidade devera  restituir os saldos financeiros 

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicaço es 

financeiras realizadas, no prazo improrroga vel de 30 (trinta) dias, sob pena 

de imediata instauraça o de tomada de contas especial do responsa vel, 

providenciada pela autoridade competente da administraça o pu blica. 

12.2. Os de bitos a serem restituí dos pela organizaça o de sociedade civil sera o 

apurados mediante atualizaça o moneta ria, acrescido de juros calculados pela 

variaça o do me s. 

12.3. Os de bitos a serem restituí dos pela entidade observara o juros do Co digo 

Civil, e a atualizaça o moneta ria o I ndice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo - IPCA, acumulada mensalmente. 

 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS BENS REMANESCENTES 

13.1. Os bens patrimoniais adquiridos, produzidos, transformados ou 

construí dos com recursos repassados pela Administraça o Pu blica sa o da 

titularidade da entidade e ficara o afetados ao objeto da presente parceria 

durante o prazo de sua duraça o, sendo considerados bens remanescentes ao 

seu te rmino, dispensada a celebraça o de instrumento especí fico para esta 

finalidade. 

13.2. Os bens patrimoniais de que trata o caput devera o ser gravados com 

cla usula de inalienabilidade enquanto viger a parceria, sendo que, na hipo tese 

de extinça o da entidade durante a vige ncia do presente instrumento, a 

propriedade de tais bens sera  transferida a  Administraça o Pu blica, 

formalizando-se a promessa de transfere ncia da propriedade de que trata o § 

5º do art. 35 da Lei nº 13.019, de 2014. 



 

13.3. Quando da extinça o da parceria, os bens remanescentes permanecera o 

na propriedade da entidade, na medida em que os bens sera o u teis a  

continuidade da execuça o de aço es de interesse social pela organizaça o. 

13.4. Caso a prestaça o de contas final seja rejeitada, a titularidade dos bens 

remanescentes permanecera  com a entidade, observados os seguintes 

procedimentos: 

13.4.I. na o sera  exigido ressarcimento do valor relativo ao bem adquirido 

quando a motivaça o da rejeiça o na o estiver relacionada ao seu uso ou 

aquisiça o; ou 

13.4. II. o valor pelo qual o bem remanescente foi adquirido devera  ser 

computado no ca lculo do dano ao era rio a ser ressarcido, quando a motivaça o 

da rejeiça o estiver relacionada ao seu uso ou aquisiça o. 

13.5. Na hipo tese de dissoluça o da entidade durante a vige ncia da parceria, o 

valor pelo qual os bens remanescentes foram adquiridos devera  ser 

computado no ca lculo do valor a ser ressarcido. 

13.6. A entidade podera  realizar doaça o dos bens remanescentes a terceiros, 

inclusive beneficia rios da polí tica pu blica objeto da parceria, desde que 

demonstrada sua utilidade para realizaça o ou continuidade de aço es de 

interesse social. 

13.7. Os bens remanescentes podera o ter sua propriedade revertida para o 

o rga o ou entidade pu blica municipal, a crite rio da Administraça o Pu blica, se 

ao te rmino da parceria ficar constatado que a entidade na o tera  condiço es de 

dar continuidade a  execuça o de aço es de interesse social e a transfere ncia da 

propriedade for necessa ria para assegurar a continuidade do objeto pactuado, 

seja por meio da celebraça o de nova parceria, seja pela execuça o direta do 

objeto pela Administraça o Pu blica Municipal. 

 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL 

14.1. A entidade prestara  contas de boa e regular aplicaça o dos recursos 

recebidos, por meio do portal online disponibilizado pela Administraça o 

Pu blica; observando-se as regras previstas nos artigos. 63 a 72 da Lei nº 

13.019/2014, ale m das cla usulas constantes deste instrumento e do plano de 

trabalho. 

14.2. O Relatório Final de Execução do Objeto, que devera  ser apresentado 

até 31 de janeiro do exercício seguinte, contera : 



 

14.2.I. comprovante da devoluça o do saldo remanescente da conta banca ria 

especí fica, quando houver; 

14.2. II. extrato da conta banca ria especí fica onde os recursos foram 

movimentados; 

14.2. III. conciliaça o banca ria final da conta de movimentaça o dos recursos, e 

da conta aplicaça o se houver; 

14.2. IV. co pia do Balanço Patrimonial (BP), da Demonstraça o do Resultado 

do Exercí cio (DRE) e do Balancete Analí tico acumulado da OSC referente ao 

exercí cio encerrado, identificando separadamente a contabilizaça o dos 

recursos recebidos, assinados pelo contador responsa vel; 

14.2.V. certida o expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade - CRC, 

comprovando a habilitaça o profissional dos responsa veis por balanços e 

demonstraço es conta beis; 

14.2.VI. na hipo tese de aquisiça o de bens mo veis e/ou imo veis com os 

recursos recebidos, prova da realizaça o do respectivo registro conta bil; 

14.2.VII. certida o contendo os nomes e CPFs dos dirigentes e conselheiros da 

entidade, forma de remuneraça o, perí odos de atuaça o com destaque para o 

dirigente responsa vel pela administraça o dos recursos recebidos a conta do 

termo de colaboraça o. 

14.2. VIII. certida o referente a  regularidade dos recolhimentos de encargos 

trabalhistas no perí odo de execuça o da parceria; 

14.2. IX. demais declaraço es atualizadas que se mostrarem necessa rias. 

14.3. A ana lise de prestaça o de contas final pela Administraça o Pu blica sera  

formalizada por meio de parecer te cnico conclusivo emitido pelo gestor da 

parceria, que devera  verificar o cumprimento do objeto e o alcance das metas 

previstas no plano de trabalho, e considerara : 

14.3. I. Relato rio Final de Execuça o do Objeto; 

14.3. II. Os relato rios parciais de execuça o do objeto, para parcerias com 

duraça o superior a um ano; 

14.3. III. relato rio de visita te cnica in loco, quando houver; e 

14.3. IV. relato rio te cnico de monitoramento e avaliaça o, quando houver. 

14.4. Ale m da ana lise do cumprimento do objeto e do alcance das metas 

previstas no plano de trabalho, o gestor da parceria, em seu parecer te cnico 

conclusivo, avaliara  a efica cia e efetividade das aço es realizadas. 



 

14.5. A ana lise do Relato rio Final de Execuça o Financeira sera  feita pela 

Administraça o Pu blica e contemplara : 

14.5. I. o exame da conformidade das despesas, realizado pela verificaça o das 

despesas previstas e das despesas efetivamente realizadas, por item ou 

agrupamento de itens, conforme aprovado no plano de trabalho; 

14.5. II. a verificaça o da conciliaça o banca ria, por meio da aferiça o da 

correlaça o entre as despesas constantes na relaça o de pagamentos e os 

de bitos efetuados na conta corrente especí fica da parceria. 

14.6. As ana lises e deciso es quanto a  prestaça o de contas observara o as 

determinaço es da Lei nº 13.019/2014. 

14.7. O transcurso do prazo previsto e de sua eventual prorrogaça o, sem que 

as contas tenham sido apreciadas na o implica impossibilidade de sua 

apreciaça o em data posterior ou vedaça o a que se adotem medidas 

saneadoras punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido 

causados aos cofres pu blicos, em conformidade com o artigo 71, para grafo 4º, 

inciso I da Lei nº 13.019/2014. 

14.8. A entidade devera  manter a guarda dos documentos originais relativos 

a  execuça o da parceria pelo prazo de 10 (dez) anos, contados do dia u til 

subsequente ao da apresentaça o da prestaça o de contas ou do decurso do 

prazo para a apresentaça o da prestaça o de contas. 

 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Quando a execuça o da parceria estiver em desacordo com o plano de 

trabalho e com as normas da Lei nº 13.019/2014, e da legislaça o especí fica, a 

administraça o pu blica federal podera , garantida a pre via defesa, aplicar a  

entidade a suspensa o dos pagamentos dos valores deste Termo. 

 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA DIVULGAÇÃO 

16.1. Em raza o do presente Termo de Colaboraça o, a entidade se obriga a 

mencionar em todos os seus atos de promoça o e divulgaça o do projeto, objeto 

desta parceria junto ao seu site oficial (se houver), perfis em redes sociais e 

em sua unidade fí sica. 

16.2. A publicidade de todos os atos derivados do presente Termo de 

Colaboraça o devera  ter cara ter exclusivamente educativo, informativo ou de 



 

orientaça o social, dela na o podendo constar nomes, sí mbolos ou imagens que 

caracterizem promoça o pessoal de autoridades ou servidores pu blicos. 

 

CLÁUSULA DECIMA SETIMA - DA PUBLICAÇÃO 

17.1. A efica cia do presente Termo de Colaboraça o ou dos aditamentos que 

impliquem em alteraça o de valor ou ampliaça o ou reduça o de execuça o do 

objeto descrito neste instrumento, fica condicionada a  publicaça o do 

respectivo extrato no meio oficial de publicidade. 

 

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Acordam os partí cipes, ainda, em estabelecer as seguintes condiço es:  

18.1. I. as comunicaço es relativas a este Termo de Colaboraça o sera o 

remetidas por corresponde ncia ou meio eletro nico oficial e sera o 

consideradas regularmente efetuadas quando acusado o recebimento, fí sico 

ou virtual;  

18.1. II. as mensagens e documentos, resultantes da transmissa o por meio 

eletro nico, na o podera o se constituir em peças de processo, e os respectivos 

originais devera o ser encaminhados no prazo de cinco dias uteis; e 

18.1. III. as reunio es entre os representantes credenciados pelos partí cipes, 

bem como quaisquer ocorre ncias que possam ter implicaço es neste Termo de 

Colaboraça o, sera o aceitas somente se registradas em ata ou relato rios 

circunstanciados 

18.2. Fica nomeado como Gestor do Termo de Colaboraça o, por parte do 

Municí pio, o Sr. Reinaldo Aparecido da Cunha. 

18.3. Fica responsa vel pelo presente Termo de Colaboraça o, por parte da 

entidade, o Sr. Paulo Cesar Pires. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

19.1. Os partí cipes elegem o Foro da Comarca de Palestina, Estado de Sa o 

Paulo, para dirimir eventuais du vidas e lití gios resultantes deste Termo de 

Colaboraça o. 

19.3. E, por assim estarem plenamente de acordo, os partí cipes obrigam-se 

ao total e irrenuncia vel cumprimento dos termos do presente instrumento, o 

qual lido e achado conforme, foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e 



 

forma, que va o assinadas pelos partí cipes, para que produza seus legais 

efeitos, em Juí zo ou fora dele.  

 

Palestina- SP, 20 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________             ________________________________________ 

REINALDO APARECIDO DA CUNHA                                              PAULO CESAR PIRES 

              Prefeito Municipal                                                            Presidente – Associaça o Bem Comum - ABC 
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